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A vista das informações constantes no processo Administrativo, referente à fase de rRÉ-QUALIFICAÇÃo

n" 2025.06.03.03-DIV, cujo objeto é P-RÉ-QUALIFICAÇÀO do tipo SUBJETIVA e TOTAL das empresas,

para prestação dos serviço"s técnicos especiaiizados de assessoria e consultoria em RECURSOS HUMANOS

junto as diversas Secretàrias do Muniôípio de Caucaia/CE, uma vez que, de acordo com os documentos

constantes do referido processo, tuáo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos Lei no

l4.l33/2l2l, Lei Municipal n" 362512023, Lei Complementar no 12312006, não havendo sub judice

recursos de contestação.

Assim, nos termos da Lei Federal no 14.133121, RATIFICO, o resultado da PRE-

QUALIFICAÇÃO, as respectivas empresas, mencionadas abaixo:

01. R. FARIAS CONTABILIDADE, inscrita no CNPJ sob o no 29.870.965/0001-17;

02. EXCELLENT SOLUCOES EM GESTÃO DE PESSOAS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb

o no 31.906.970/0001-84.

Diante disso, fica AUTORIZADO a Agente de Contratação proceder à emissão do Certificado

de pré-eualificação em favor das empresas supracitado, que atenderam integralmente às

exigências constantes no instrumento convocatório'

Este termo é firmado para que produza os efeitos legais necessários, em especial para os fins

previstos no procedimento de contratação em epígrafe.

Nada mais havendo a acrescentar, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Caucaia/CE, 07 de agosto de2025
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